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ESTADO DO MARANHA 0 /
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N‘* 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n“ 0504002/2021

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 013/2021

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios,

Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu/MA.

documentos de Habilitação:

V. B. MOREIRA
CNPJ: 06.344.935/0001-71



ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 013-2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0504002/2021

SESSÃO PÚBLICA: 27/05/2021 - HORÁRIO: 15:00 HORAS

A

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

V.B. MOREIRA, empresário individual, endereço: Via Coletora 4000, n°

02, /qda.: 123 — Parque Vitória — São José de Ribamar — MA, CEP: 65.110-00, inscrita
no CNPJ n° 06.344.935/0001-71, neste ato representada pelo empresário: VALDIMAR

BARBOSA MOREIRA, portador da Carteira de Identidade n° 012632171999-0, Inscrito

no CPF sob 0 n° 354.419.413-91, Declara, sob as penalidades da Lei, que se enquadra
como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do Art. 3°

da Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, estando apta a fruir os

benefícios e vantagens legalmente instituída por não se enquadrar em nenhuma das

vedações legais imposta pelo § 4° do Art. 3° da Lei Complementar n® 123 de 14 de
Dezembro de 2006.

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades
desta, ser:

,/( X ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a 360.

UF,00 E estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4° do Art. 3° da Lei

complementar n° 123/06 alterada pela LC 147/2014.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a 360.
/ UF,00 Valores, estando apta a fruir os

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das

vedações legais impostas pelo § 4° do Art. 3° da Lei complementar n° 123/06 Alterada

pela LC 147/2014.

./

UF,00 e igual ou inferior a 4.800.

Observação:

. Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou
EPP, nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006.



. A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da
licitante como ME ou EPP, nos termos da LC n° 123/2006, ou a opção pela não utilização
do direito de tratamento diferenciado.

São José de Ribamar - MA, 27 de Maio de 2021.
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MOREIRA/
Ldimar Barbosa Moreira

^  Empresário
CPF: 354.419.413-91
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Prefeitura Municipal de Sào José de Ribania^^^'^. i

Secretaria Municipal da Receita e Fiscalização ürbanisti.

Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários

Municipais e à Divida Ativa

Número 002.210

Cert^ifico, de acordo com as Leis Municipais e na conformidade dos assen1:ament:o do
Cadastro de Débitos Fiscais desta data, gue inexistem débitos relativos a tributos
municipais impeditivos da esqaedição desta certidão, em nome do contribuinte abaixo
citado.

A Prefeitura Municipal de São José de Ribamar ressalva seu direito de cobrar
quaisquer dividas, de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado, cujo
pagamento venha a ser considerado exigivel.

Contribuinte; V. B. MOREIRA

C.N.P.J.: 06.344.935/0001-71

229.504-0Inscrição Mercantil:

Válida até o dia 04/07/2021.

Emitida no dia 05/04/2021

Código de Validação: VWFZ30091

Qualquer rasura ou emenda invalidará este dociamento.

A aceitação ctosta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://xww.8Bojosederibamar.zna.gov.br
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 013-2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0504002/2021

SESSÃO PÚBLICA: 27/05/2021 - HORÁRIO: 15:00 HORAS

A

Prefeitura Municipal de Buriticupu — MA.

VALDIMAR BARBOSA MOREIRA, portador da Carteira de Identidade

012632171999-0 e CPF 354.419.413-91, residente e domiciliado na; Via Local n^ 118 -

Parque Vitória - São José de Ribamar - MA - CEP: 65068-746, como representante

devidamente constituído da: V.B MOREIRA, inscrita no CNPJ n^ 06.344.935/000171,

localizada na; Via Coletora 4000, n^ 02, Qda.: 123 - Parque Vitória - São José de Ribamar-

MA, CEP: 65.110-000, para fins do disposto no Editai de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

013/2021, Declara, sob as penas da Lei, em especial o Art. 299 do Código Penal Brasileiro,

que:

A proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO n° 013/2021,

foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido
de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N°

013/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 013/2021, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer

outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2021,

por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

A)

B)

Que não tentou, por qualquer meiou ou por qualquer pessoa, influir na decisão de

qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N°
013/2021 quanto a participar ou não da referida licitação;

C)

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 013/2021 nao será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2021 antes da adjudicação do objeto da referida

Licitação;

D)

V
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Que 0 conteúdo da Proposta apresentada para participar do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 013/2021 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Muncípio de Buriticupu-
MA, antes da abertura oficial das propostas; E

F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém pelnos
poderes e informações para firmá-la.

Representante legal.

São José de Ribamar - MA, 27 de Maio de 2021.
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TERMO DE ABERTURA

Contêm esta encadernação, 0014 folha(s),eletronicamente numerada

de 0001 a 0014 e que servirá de Livro Diário de numero 011, onde

está registradas todas as operações realizadas pela empresa

abaixo qualificada, no período de 01/01/2020 a 31/12/2020.

.  : V. B. MOREIRA - ME

.  : Via Coletora 4000 n° 02 Quadra 123

.  : São José de Ribamar / Ma

.  : Parque Vitoria

.  : 06.344.935/0001-71

Inscr. Estadual . : 12.213.532-6

Órgão de Inscrição: JUNTA COMERCIAL DO MARANHAO

No. da Inscrição : 21101372016, em 02 de Julho de 2004.

Empresa ...

Endereço ..
Cidade ....

Bairro ....

CNPJ

CEP : 65110-000

São José de Ribamar(Ma), 01 de Janeiro de 2020.

VALDIMAR BARBOSA Assinado de forma digitai por

MOREIRA:3544194139
VALDIMARBARBOSA

MORE!RA:35441941391
Dados: 2021.05.25 14:50:20-03'00’1

V. B. MOREIRA

VALDIMAR BARBOSA MOREIRA

EMPRESÁRIO / CPF: 354.419.413-91

Assinado de forma digital por
WALDEREIS ALMEIDA
SOARES;29249805349
Dados: 2021.05.25 14:50:45 -03'00'

ME

WALDEREIS ALMEIDA
SOARES:29249805349

WALDEREIS ALMEIDA SOARES

Contadora - 7463 CRC/MA



Folha.: 11 de 14
Balanço Patrimonial

I Licenciado para: WALDEREIS ALMEIDA SOARES

Empresa: V B MOREIRA ME - CNPJ: 06.344.935/0001-71

Endereço: V COLETORA 4000, Complemento;, N.®: 02, Bairro: PARQUE VITORIA, Cidade: São José de Ribamar, Estado: MA, CEP: 65110000, Telefone:

(98) 32228200
NIRE: 21101372016 - Data: 02/07/2004

ADMIN

Fortes Contábil 6.172.0

31/12/2020Conta Descrição

304.724,51 D

24.197,400

16.815,720

16.815,720

16.815,720

16.815,720

7.381,680

7.381,680

7.381,680

7.381,680

280.527,110

280.527,110

455.694,080

455.694,080

400.086,080

55.608,000

175.166,970

175.166,970

175.166,970

304.724,510

10.515,860

10.515,860

10.515,860

1.549,080

1.071,230

477,850

8.966,780

8.966,780

294.208,650

180.000,000

180.000,000

180.000,000

180.000,000

114.208,650

114.208,650

192.395,830

192.395,830

78.187,180

78.187,180

Ativo ■”
Ativo Circulante

Disponibilidades
Numerários em Espécie

Caixa Geral
Caixa/Banco

1
1.01
1.01.01
1.01.01.01
1.01.01.01.01
1.01.01.01.01.0001
1.01.15
1.01.15.01
1.01.15.01.01
1.01.15.01.01.0001

Estoques
Estoques em Estaibelecimenlos Próprios

Estoque de Mercadorias
Mercadorias Para Revenda

Ativo não Circulante
Imobilizado

Bens em Operação
Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais
Veículos

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão
(●) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Depreciação

1.07

^ 1.07.04
1.07.04.01
1.07.04.01.01
1.07.04.01.01.0003
1.07.04.01.01.0004
1.07.04.21
1.07.04.21.01
1.07.04.21.01.0001

Passivo ***
Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias
INSS a Recolher
FGTS a Recolher

Obrigações Fiscais
Simples a Recolher

2
2.01
2.01.01
2.01.01.03
2.01.01.03.01
2.01.01.03.01.0001
2.01.01.03.01.0002
2.01.01.03.03
2.01.01.03.03.0010

Patrimônio Líquido
Capital Realizado

Capital Social
Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

2.07
2.07.01

‘ 2.07.01.01
2.07.01.01.01

‘ 2.07.01.01.01.0001
2.07.07
2.07.07.01
2.07.07.01.01
2.07.07.01.01.0001
2.07.07.01.02
2.07.07.01.02.0001

Outras Contas
Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

{-) Prejuízos Acumulados
(-) Prejuízos Acumulados

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2019, estando de acordo com a documentação enviada Contabilidade
somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total R$ 304.724,51 (TREZENTOS E QUATRO MIL SETECENTOS  E VINTE E
QUATRO REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS)

São Jose De Ribamar(MA), 31 de Dezembro de 2020.
VALDIMAR BARBOSA As»n«dodefgrm*di9(tJl

MORE!RA:354419413
VAlDlMAfieAfteOSA
MOfi£IRA:3S44l 941391

po*

Moc 2021.06.2$ KS2.69 -03VU

V B MOREIRA - ME
VALDIMAR BARBOSA MOREIRA

Empresário
91

AstiAádo de fonrii d*gd«l por
WALOERCIS AlMlIDA
$OARES:39249803349
DaOoC 2021.062$ 14:61:26
0)W

WALDEREIS ALMEIDA SOARES
CRC/MA 7463 / Contadora

WALDEREIS ALMEIDA
SOARES;29249805349



proc

Folha.: 12 de 14Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para: WALDEREIS ALMEIDA SOARES

Empresa: V B MOREIRA ME - CNPJ: 06.344.935/0001-71
Endereço: V COLETORA 4000, Complemento:, N.®: 02, Bairro: PARQUE VITORIA, Cidade: São José de Ribamar, Estado: MA, CEP: 65110000, Telefone:
(98)32228200
Estabelecimentos: 0001 - V B MOREIRA ME; Centros de Resultado: 001 - Geral

ADMIN

Fortes Contábil 6.172.0

01/01/2020
Conta Descrição a

31/12/2020

(+) 010 Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços
Vendas de Mercadorias

Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interní

31.500,00

31.500,00

31.500,00

31.500,00

1.260,00

1.260,00

1.260,00

1.260,00

30.240,00

28.450,00

28.450,00

28.450,00

28.450,00

1.790,00

21.332,89

20.175,36

20.175,36

5.225,00

5.973,25

477,85

2.000,00

497,77

1.716,41

1.385,49

1.315,61

1.583,98

1.157,53

1.157,53

1.157,53

1.157,53

(19.542,89)

(19.542,89)

(19.542,89)

010.01

010.01.02

3.01.01.01.01.0005

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simple

(-) 020
020.01

020.01.05

3.01.01.01.03.0007 Simples

Receita Liquida
Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Produtos Vendidos

Custo das Mercadorias Vendida:

Custo Mercadoria Vendida

030

(-) 040
040.01

3.01.01.03.02

3.01.01.03.02.0001

060 Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Operacionais das Atividades em Geral

Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Administração

Ordenados, Salários, Gratií e Outras Remuner a Empregadoj
FGTS

Aluguéis
Décimo Terceiro Salário

Energia Elétrica

Água
Telefones

Internet

Resultado Financeiro

Despesas Financeiras

Despesas Financeiras

Juros Pagos e/ou Incorridos

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Líquido do Exercício

(-) 070
070.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01.0001

3.01.01.07.01.0003

3.01.01.07.01.0013

3.01.01.07.01.0024

3.01.01.07.01.0044

3.01.01.07.01.0048

3.01.01.07.01.0049

3.01.01.07.01.0050

3.01.01.07.01.0072

070.04

070.04.02

3.01.01.09,01

3.01.01.09,01.0006

(=) 110

-^(=) 150
(=) 200

São Jose De Rlbamar(MA), 31 de Dezembro de 2020.

Assinado de forma digital por
VALDIMAR BARBOSAVALDIMARBARBOSA

MOREIRA:354419413 MORtiRA,-3544iMU9i
OMov 3U1XIS.2Í 14:53:17

91
V B MOREIRA - ME

VALDIMAR BARBOSA MOREIRA

Empresário

03W

A)iir>ado dcforrrd digital por
WAU>UtEfiAlMÜOA

Oadoc»21,OS2S14ãl Ai
-03W

WALDEREIS ALMEIDA SOARES

CRC/MA 7463 / Contadora
WALDEREIS ALMEIDA
SOARESJ9249SOS349

luinta-íeira, 18 de março de 2021 10:41:08



Folha: 13 de 14

QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA
Empresa: V B MOREIRA ME - CNPJ: 06.344.935/0001-71 /

NIRE: 21101372016- Data: 02/07/2004

Endereço: V COLETORA 4000, Complemento:, N.®: 02, Bairro: PARQUE VITORIA, Cidade: São José de Ribamar, Estado: MA, CEP: 65110000

Estabelecimentos: 0001 ● V B MOREIRA ME; Centros de Resultado: 001 - Geral

índice de liquidez geral - ILG1

ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZOILG =
> 1,00

PASSIVO CIRCULANTE -I- PASSIVO NAO CIRCULANTE

ILG = 24.197,40
> 1,00 ILG = 2,3010

10.515,86

índice de endividamento total - IET2

PASSIVO CIRCULANTE -I- PASSIVO NÃO CIRCULANTEIET =
< 0,55

ATIVO TOTAL

10.515,86IET =
< 0,55 IET = 0,0345

304.724,51

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL - ISG3

ATIVO TOTALISG =
> 1,00

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ISG = 304.724,51
> 1,00 ISG = 28,9776

10.515,86

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC4

ILC = ATIVO QRCULANTE
— > 1,00 ILC = 24.197.40

10.515,86
> 1,00 ILC = 2,3010

PASSIVO CIRCULANTE

São José de Ribamar(MA), 31 de Dezembro de 2020.

VALDIMAR 6ARBOSA A,sínMoâ««ormjd.9r,lpof

MOREIRA;3544194139
VALDMAR 8AKBOSA
MCeEMAJS44I94l39l
CUdtMrJOJIJMJS HilAOÍHWr

V B MOREIRA - ME

VALDIMAR BARBOSA MOREIRA

Empresário

1

AuJMde0rtomu 09UIp«
HHOtnKUUKM WALDEREIS ALMEIDA SOARES

CRC/MA 7463 / Contadora
WALDEREIS ALMEIDA

SOARES;2924980S349S«^|^,^,
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém esta encadernação, 0014 folha(s),eletronicamente numerada

de 0001 a 0014 e que serviu de Livro Diário de numero 011, onde

estão registradas todas as operações realizadas pela

abaixo qualificada, no período de 01/01/2020 a 31/12/2020.

empresa

V. B. MOREIRA

Via Coletora 4000 n® 02 Quadra 123

São José de Ribamar / Ma

Parque Vitoria
06.344.935/0001-71

12.213.532-6

JUNTA COMERCIAL DO MARANHAO

21101372016, em 02 de Julho de 2004.

ME

CEP : 65110-000

Empresa 

Endereço 
Cidade 

Bairro 

CNPJ

Inscr. Estadual .

Órgão de Inscrição

No. da Inscrição

São José de Ribamar (Ma), 31 de Dezembro de 2020.

Assinado de forma digital por
VALDIMAR BARBOSA

MOREIRA:354419413 moréira:3544194139i
Dados: 2021.05.25 14:53:59

-03'00'

VALDIMAR BARBOSA

91

V. B. MOREIRA

VALDIMAR BARBOSA MOREIRA

EMPRESÁRIO / CPF: 354.419.413-91

Assinado de forma digital por
WALDEREIS ALMEIDA
SOARES:2924980S349
Dados: 2021.05.25 14:52:22-03'00'

ME

WALDEREIS ALMEIDA

SOARES:29249805349

WALDEREIS ALMEIDA SOARES

Contadora 7463 CRC/MA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: V. B. MOREIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 06.344.935/0001-71

Certidão n°: 34580694/2020

Expedição: 23/12/2020, às 14:52:24

Validade: 20/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua'expedição.

'Certifica-se que V. B. MOREIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ

sob o 06.344.935/0001-71, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas-

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n

na Resolução Administrativa n

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunai.s do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

12.440, de 7 de julho de 2011, e

1470/2011 do Tribunal Superior do

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Traoaihistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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ESTADO DO MAR/\NHÂO
PODER JUDiCiÂRlO
COMARCA DA ILHA

TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR

si:cri:taria di-; distríruicà( >
Avenida Gonçalves Dias. Ccniro

Fone; (98)3224-7310
CEP 651 10-000 - Sâo José de RibamarMA

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIFICO a requerimento da parte interessada, que buscando em nossos

arquivos dos feitos relacionados a Falência, Concordata, Recuperação Judiciai e Insolvência

Civil, por meio dos Sistemas Themis PG e PJe. a partir do T (segundo) dia do mês de janeiro

do ano de 2011 (dois mil e onze) até a presente data, NÂO EXISTIR PROCESSOS contra:

NOME: V. B. MOREIRA

CNPJ: 06.344.935/000 U7I

Certifico finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente

nesta cidade. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente na

Secretaria de Distribuição do Termo Judiciário ̂

Estado do Maranhão, aos 24/05/2021 08:39.

Ribamar, da Comarca da Ilha,

MAIL^ON RUBEM PE

Secretário Judicia! áe Distribuição

OBSERVAÇÕES: .
1. O nome e CNPJ constantes nas certidões foram informados pelo scNicitante. Sua titularidade devera ser ccwifenda pelo interessado e destmatano;
2. Esta certidão abrartge somente as varas Comuns do Termo Judiciário de Sâo José de Ribamar - MA, com pesquisa nos ternas THEMISPG e PJE
e pelo peródo de 10 (dez) anos;
3. Esta cwtidâo terá validade de 60 (sessenta) dias (art 198 do Código de Nwmas da CGJ) e emitida em uma umea via, sem rasuras e mediante
assinatura do servidor (art. 199 do CàJigo de Normas da CGJ);
4, Certidões solidtadas, emitidas e digitalizadas, virtuaimente por e-mail por força da ̂ irtaria Conjunta n» 14/2020 TJMA e estendida as portarias
n® 34/2020 TJMA e 36/2020 TJMA em face do periodo de Pandemia COVID-19, ficando desobrigado o solicitante de autenticar a referida certidão e
podendo confirmar a veracidade do seio Judiciai no site do TIMA (fiscalização de selos).
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER .lUDICIÁRlO
COMARCA DA ILHA

TERMO JCDICTÁRIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
sr.cRiriARiA dí: distriruiçãí )
Avenida Gonçalves í)ias. S/'!!”. Ceniro

f-one: (98)3224-7310

Ci;P 65110-000 - Sâü José de Ribamar/MA

SecteW'»^ ^

s^o)osede««-

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIFICO a requerimento da parte interessada, que buscando em nossos

arquivos dos feitos relacionados a Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Insolvência

Civil, por meio dos Sistemas Themis PG e PJe, a partir do 2° (segundo) dia do més de janeiro

do ano de 2011 (dois mil e onze) até a presente data, NÃO EXISTIR PROCESSOS contra:

NOME: V. B. MOREIRA

CNPJ: 06.344.935/0001-71

Certifico finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente

nesta cidade. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente na

ibamar, da Comarca da Ilha,Secretaria de Distribuição do Termo Judiciário d^„Sãe José

Estado do Maranhão, aos 24/05/2021 08:39.

l'

MAILSON RUBEM PEpAWrPEREIRA
Secretário Judicial^e Distribuição

idi' , - A f.

OBSERVAÇÕES:
1. O nome e CNPJ ronsíantes nas certidões foram informados pelo sdlcitante. Sua titularidade de\^rá ser cc^iferida pelo interessado e desttnatarto;
2. Esta cerddâo abrange somente as Varas Comuns do Termo Judiciário de S3o José de Ribarrwr - MA, com pesquisa nos astemas THEMISPG e PJE
e pelo perbdo de 10 (dez) anos;
3. Esta certitSo terá validade de 60 (sessenta) dias (art 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única vta, sem rasuras e mediante
assinatura do servidor (art. 199 do cÀligo de Normas da CXU);
4. Certidões solldtadas, emiHdas e digitalizadas, virtuaimente por e-maü por força da Portaria Conjunta no 14/2020 TJMA e estendida as pcrtarlas
n® 34/2020 TJMA e 36/2020 TJMA em face do penodo de Pandemia COVlO-19, ficando desobrigado o sdicitante de autenticar a referida artidão e
podendo confirmar a veracidade do seio judicial no ate do TJMA (flscalizaçlo de selos).
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li[PRFÍrElTURA^DES, AíNêS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS
CNPJ N®. 06.198.949/0001- 24
AVENIDA LUIZ MUNIZ, 1005 - CENTRO
CEP 65300- 000
FONE: (98) 3653 -1391

s0 TRABALHO C0.Í NUA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins,

inscrite sob CNPJ N®. 06.344.935/0001-71, é

material para limpeza e gêneros alimentícios.

Declaramos ainda,

empresa, possuem boa qualidade, foram entregues

todas as exigências e condições estabelecidas no

qualidade e quantidades solicitadas.

Portanto em nossos arquivos nada consta

que a

que os produtos

 empresa V.B. Moreira,

è nosso fornecedor de enxovais,

fornecidos pela referida

regularmente atendendo

que se refere aos prazes,

que possa desaboná-ía

Santa Inês, 20 de novembro de 2012.

Sousa
Secí de Admin]

pcQUEAPBt-



PREFEITURA OE SANTA INgS

f PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

FAX: N° 455/2012

DO: Dept° de Materiais
FAX : 98-3653- 2453
FONE:: 98-3653-1391

buriticupu-wa

FIs tnM'
O Trabalho continua

PARA: V. B. MOREIRA
Fone; 98-3221-1672

ATT;. Dept° de Expedição 1202/

■ J.

'9

Prezado (a) Senhor(a)

Conforme Solicitação da Secretaria de Desenvolvimento Social
autorizamos a entrega do item conforme discriminado abaixo: referente
Presencial 16/2012.

ao Pregão

Item Quaní Und Discriminação dos Produtos V. Unit V. Total

01 2.070 Cestas básicas contendo:

05 kg de arroz de primeira fd c/ 05 kg
02 kg de açúcar refinado pct c/ 01 k
cada

01 pacote de leite em pó integral de
200g;
01 litro de óleo de soja 900 ml
02 pacote de biscoito tipo creme crak
amanteigado 400g,pct c/03
02 kg de feijão carioca tipo 01
02 pct de macarrão 500g
02 pct de flocão de milho 500g
01 margarina 250mg
02 kg de farinha d"água de primeira
02 latas de sardinha 130g em óleo
boca torta

02 pacote de café 500g

Valor Total

un 62,00 128.340,00

128.340,00

Observamos que o prazo de entrega assumido por Vossa Senhoria é de 05(cinco) dias, e
que o não cumprimento do mesmo acarretará á inclusão no cadastro de inadimplentes
junto à esta Prefeitura , sem prejuízo das demais sanções previstas em Lei, impedindo a
mesma de participar de licitações públicas junto  a esta Prefeitura.
Favor anexar à nota fiscal as certidões:
FGTS
Tributos Federais
INSS

r

Santa InêLaende: Março de 2012

Wv.\ [iLv^
^  sima Aguiar

Agente Administrativo II
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MUNICÍPIO DE SANTA INÊS(MA)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N'’ 016/2012 - REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 026/2012

E 12/11/2003, EM FACE DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA APRESENTADA
NO PREGÃO PRESENCIAL N* 016/2012, PARA REGISTRO DE PREÇOS POR DELIBERAÇÃO DO PRFrnPiRO
HOMOLOGADO EM 27/03/2012 E PUBLICADO NO D O.E DO MARANHAO EM 29/03/2)12 RESOLVE rfciatoar
O PREÇO DA EMPRESA V B MOREIRA, INSCRITA NO CNErN-S.lSw? COM SUA SEol

^^SS'nÊstÉ ATÃTplÍ\E^;?TTf SAO JOSÉ DE RIBAMAR MA.Td“nTE DENoJÍÍSaDA
ato representada PELO SR VALDIMAR BARBOSA MOREIRA

flv _

RuC.

 , INSCRITO NO CPF

ABAIXO A PRFFFMTF ADM'NISTRAD0R/PR0PRIETARI0, , CONSOANTE AS CLAUSULAS
ABAIXO DA ASSESSO. A PRESENTE ATA FOI APROVADA PELO PARECER JURÍDICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA !NÊS.

OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a aquisição pelo CONTRATANTE dos
estimadas relacionados no ANEXO I (Termo de Referência) que integra esta ATA. Junto

ao fornecedor.de acordo com as condições e especificações constantes do Edital desta Lidtaçâo.

Único ~ A presente Ata poderá sofrer acréscimos ou reduções de até 25%{vinte e cinco por cento) em
quantidade, a cnténo da PREFEITURA e mediante aviso forma! ã FORNECEDORA. Deste
partes, as supressões poderão exceder o percentual estabelecido neste parágrafo.

VIGÊNCIA

CLAUSULA SEGUNDA - A presente Ala de Registro de Preços vigorará pelo prazo improrrogável de 12(doze) meses
a partir da data de sua publicação no D.O.E. do Maranhão, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os
produtos de acordo com o estabelecido nas Cláusulas Décima Primeira e Segunda desta Ata.

prorrogação de prazo será justificada por escrito  e previamente autorizada pela
PREFEITURA, passando tal documento a integrar a Ata.

Parágrafo Segundo - a rescisão desta Ata poderá ocorrer nas seguintes hipóteses-
(PARAGRAFO APLICAVEL EM QUALQUER SITUAÇÃO),

administrativamente, a qualquer tempo, por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII a XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

amigavelmente, formalizada em autorização escrita  e fundamentada da PREFEITURA, mediante aviso prévio
por escrito, de 60 dias ou de prazo menor a ser negociado pelas partes à época da rescisão:

c) judidalmenle. nos termos da legislação.

Parágrafo Terceiro ~ Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PREÇO

CLAUSULA TERCEIRA - O preço ofertado pela empresa  - classificada em primeiro lugar, por objeto,
signatária da presente Ata de Registro de preços, constando do “ANEXO I” {Termo de Referência).

CLÁUSULA QUARTA - A PREFEITURA pagará à FORNECEDORA o valor total estimado de R$
217.000,00(Ouzentos e dezessete míl reais).

Parágrafo Primeiro - No{s) preço(s) proposto(s) pela FORNECEDORA estão incluídos, alem dos insumos
que o(s) compoe(m), todos os impostos, inclusive  o ICMS que o fornecedor está obrigado a recolher
integralmente. no Estado de origem, nào cabendo à PREFEITURA qualquer responsabilidade pelo

202
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b)
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MUNICÍPIO DE SANTA INÊS(MA)
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GA^mAr (PARAGRAFOS APLICAVEL EM TODAS AS SITUAÇÕES - COM OU SEM

ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento do produto cujo preço ora registramos será soHcitado mediante a
Sc « correspondente. A Prefeitura Municipal de Santa Inês-MA solicitara osrtens dos lotes que necessitar conforme conveniência da administração.

Parágrafo Único - Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente'
número da Ata;
quantidade estimada do produto;
descrição do produto;
local de entrega e hora;
valor;

condições de pagamento;
penalidades;
garantia contratual, se for o caso;

a)
b)
c)
d)
e)
0
9)
b)

PAGAMENTO

CLAUSULA SEXTA - O pagamento dos materiais será efetuado em até 30 (trinta) dias de acordo com os materiaw
entregues, através de deposito bancário na conta corrente da Contratada, por intermédio de Ordem Bancán?

AfmoSSÃmrnrií'''^ ® Secretaria Municipal de Administração através do Departamento
Centrai, acompanhada da Certidão Negativa de Débitos junto a Seguridade Social

Certificado de R^ularidade do FGTS e Tributos federais.

Parágrafo Primeiro - O pagamento das faturas/notas fiscais será efetuado
fornecimento e aceitação dos produtos.

Svidaà^FORNECmoR^^^^ divergência ou irregularidade na nota fiscai, esta será
^  ® 'íaía da apresentação, acompanhadas das

às irreguíandades verificadas, para as devidas correções. Neste caso, a PREFEITURA
terá 0 prazo de até 15{três) dias uteis, a contar da data da reapresentaçáo do documento, para efetuar  o pagamento.

Pr^s SÉTIMA - É vedado qualquer reajuste nos preços durante o prazo de validade desta Ata de registro de

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

S^TAuiíÊS°-^MA^ ̂  aquisições obedecerão à conveniência e âs necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE

de
- CND/fNSS e do

no prazo de até 30 (trinta) dias após o

Parágrafo Primeiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles
advir facultando -lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo Segundo - Dentro do prazo de vigénda do Registro de Preços, a FORNECEDORA será OBRIGADA ao
fornecimento do(s) produto(s) deste que obedecidas as condições do anexoOl ou da Ordem de Fornecimento do(s)
produto(s) desde que obedecidas as condições do Anexo 01 ou da formalização desta Ata. inclusive quando
fornecimento do percentual de acréscimo de 25% previsto na Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - A Prefeifera Municipal de Santa Inês-MA promoverá ampla pesquisa, de forma a comprovar que os
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensáveis para a solicitação
da aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Estado do Maranhâo.Serâo considerados compatíveis com
os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados

Parágrafo Quarto - Caso fique constatado que o preço registrado na Ata é superior aos preços do mercado, a Prefeitura
soliatará ao fome^or . mediante correspondência, redução do preço de forma a adequá-lo aos praticados
mercado. Nao sendo possível a redução, o preço será cancelado.

ao

em pesquisa.

no

Parágrafo Quinto - Havendo redução de preço, a Prefeitura promoverá a divulgação da modificação do novo registro
por ocasião da próxima publicação trimestral, sendo considerado válido, enquanto permanecer compatível com o
mercado, ate o prazo final de vigênda da presente Ata de Registro de Preços.

2
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MUNICÍPIO DE SANTA INÊS(MA)
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

°  '●efsntia nos parágrafos anteriores passará a fazer parte desta ata de Registro de

eTCiTp^SfcEO^lir ““
Paragrafo Oftavo - Será de responsabilidade da FORNECEDORA o ônus resultante de quaisquer ações demandas

decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propSos
responsabilidade decorrentes de ações judiciais que lhe venSm a ser atribuídas pir Leirelaaonadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas na Ata de Registro tirPre^s

Segundo - O inadimplemento de qualquer item do Editai, da Carta-Proposta. da Ordem de
‘í® A*®' ensejará, a criténo da Prefeitura, o cancelamento do Registro do Preço do fornecedorinadimplente, sujeitando-o ás penalidades previstas nesta Ata. ricço uo romeceoor

CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CALUSULA NONA Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito:

a) pela Prefeitura, assegurando o contraditório e  a ampla defesa, quando:

o‘ ^ cumprir as obrigações constantes desta Ata de registro de Preços;

^ justif!calíva^°^ ° Compra, no prazo estabelecido, e a Prefeitura não aceitar sua

equivalente) derorrente

hipóteses de inexecuçâo total ou parcial de contrato (ou instrumento equivalente) decorrente
de Registro de Preços, se assim for decidido pela Prefeitura:

5- 08 preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Prefeitura,

b) FORNECEDORA, quando, mediante solicitação por escrito
exigências desde que aceitas as justificadas pela Prefeitura,

fprtí ^ cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta Cláusula, será
dê R^islm de P?^oT^'^ recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da Ata

feír Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da FORNECEDORA, a comunicação
car^S ̂ preço^lí^SradT Estado do Maranhão, considerando-se, assim, para todos os efeitos.

3- a FORNECEDORA der causa a rescisão administrativa de contrato (ou instrumento
de Registro de Preços, a critério da Prefeitura:

comprovar estar impossibilidade de cumprir as

f'OR'^^CEDORA para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
rorn ant^dência minima de 60 (sessenta) dias. facultando á Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata
de Kegistro de Preços, caso não aceitas as razões do pedido.

DO FORNECIMENTO DO PRODUTO.

S4tente‘fda°oS''de\o™Tmrn,o! "«W quantidadefs)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Obriga-se a FORNECEDORA a efetuar a entrega dos produtos
pela Prefeitura em até 2 (dois) dias úteis da emissão da Ordem de Fornecimento.

PADMcrcKÍÍÍfA™ ■ ° ®c®'*®/®Pravaçâo dos produtos pelo CONTRATANTE, não exclui a responsabilidade dvi! da
r^ninlo iSjm I qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas
exigidas no Edital ou atnbuídas pela FORNECEDORA verificados posteriormeníe. garantindo-se ao CONTRATANTE as
faculdades previstas no art. 18 da Lei n’> 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

nos locais indicados

CLÁUSULAS GERAIS
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDAu UT. . ● ^ FORNECEDORA se obnga a manter, durante a vigência da Ata. todas as
condires de habilitação exigidas na liataçâo, assumindo, ainda, a obrigação de apresentar, no término do prazo de
validade de cada documento, os seguintes comprovantes devidamente atualizados ●



MUNICÍPIO DE SANTA INÊS(MA)
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

FORNECEDORA, empreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa -
ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo óraâo competente-

São NegSdfoS^^ ° ‘ aP^sentação da CND -

PRF^ Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do
CRF - Certificado de Regulandade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

a)

b)

c)

Parágrafo Primeiro - Os documentos exigidos nesta Ata deverão ser apresentados no originai em cóoia autenticada nnr
«rtôno ou por pubi,cação em ôrgâo da imprensa ofidal. A autenticado poderá ser feita ainda med^e Sfo dá
cópia com o onginal. por funaonário da Prefeitura devidamente identificado.

haÍÍ Segundo - Se a FORNECEDORA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer documentos solicitados
Am ̂  l comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão competente
em vigor, na forma exigida no parágrafo primeiro.  ” ^

TERCEIRA - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à

pela PREFEITURA objeto desta Ata. por seus prepostos ou não. antes de efetívamente recebido

ou legislação

riáiílnnái'^ Décima quarta - SerS de responsabilidade da FORNECEDORA o ônus resultante de quaisquer ações
dSfos decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregaíosITou
Eídas nár S áítfi rT responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser
atnbuidas por força da lei, relacionadas com o cumpnmento da presente Ata,

SfM DÉCIMA QUINTA - A FORNECEDORA se obriga a informar à PREFEITURA, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, qualquer alteração soctal ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - É vedado à FORNECEDORA caudonar ou utilizar
qualquer operação financeira. a presente Ata como garantia para

Ff^wFr^nDA^^ SÉTIMA - A FORNECEDORA nao poderá utilizar o nome da PREFEITURA . ou sua qualidade de
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como. por exemplo, em cartões de visitas

imediata resdsâo da presente Ata. independentemente de aviso 01]
interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

OITAVA - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ala, ou na
Lei em geral, não implica em novaçâo. não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos
meios postos a disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

8^R^riP^i no qÍwt'T^ 'r?f° ^ PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n"
8.078, de 11.09.90 (Codigo de Defesa do Consumidor).

PENALIDADES

CLAUSULA vigésima - Os atos praticados pela FORNECEDORA
seguintes sanções;

a) advertência;
b) muita;

c) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração , pelo prazo de até 5 (cinco) anos
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autondade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo.

Parágrafo Segundo - A apficaçâo das penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado
dias úteis a contar da intimação do ato.

Parêgrafo Terceiro - No caso de aplicação de advertência, multa por inexecuçáo total ou parcial do contrato e
suspensão temporána, caberá apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

Parágrafo Quarto - Nos prazos de defesa prévia e recurso será aberta vista do processo aos interessados.

os

prejudiciais á execução da Ata, sujeitam-na ás

no prazo de 5 (cinco)

4
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MUNICÍPIO DE SANTA INÉS{MA)
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Parágrafo Quinto - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, náo terá caráter
compensatóno, e a sua cobrança não isentará a FORNECEDORA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

Parâgrafo Sexto - A multa aplicada à FORNECEDORA  e os prejuízos por ela causados à PREFEITURA serão
deduzidos de qualquer crédito a ela devido, cobrados direíamente ou judidalmente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A advertência poderá ser aplicada quando ocorrer descumprimento de obrigações
Mntratuais. especialmente aquelas relativas ás características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa de
fornecimento ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados
desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de inidoneidade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - O atraso injustificado na entrega do material sujeitará ao fornecedor o pagamento
de multa correspondente a 1,0% (um por cento) do valor da pendência, por dia de atraso, até o limite de 10% do valor
devido, sem prejuízo das demais sanções previstas nesta Ata.

Parágrafo Único - A multa moratória será auto-aplicável, não cabendo defesa prévia á FORNECEDORA.

m,

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - A PREFEITURA poderá aplicar à FORNECEDORA multa por inexecução total ou

deSritona ClSsul^PRIM&RA^ ̂  cento) do valor da nota fiscal/fatura do objeto contratado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - A suspensão temporária poderá ser aplicada quando ocorrer:

apresentação de documentos falsos ou falsificados;
atraso injustificado na entrega dos bens objeto desta Ata;
reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas ás características dos
bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa de fornecimento ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de
força maior, devidamente justificados e comprovados:
reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou muita;
irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual:
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
prática de atos ilícitos visando a frustar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução do contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir o concomente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA- A declaração de inidoneidade poderá ser proposta ao Secretário de Administração
quando constatada a má-fé. ação maliciosa e premeditada em prejuízo da PREFEITURA, evidênda de atuação com
interesses escusos ou reincidênda de faltas que acarretem prejuízo à PREFEITURA ou aplicações sucessivas de
outras penalidades.

a)
b)
c)

d)
e)
0
9)

h)

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉXTA - Fazem parte integrante desta Ata, independente de transcrição, todas as disposições
do instrumento convocatório da Lidtaçâo referida no preâmbulo, bem como aquelas constantes da Caría-Proposta
apresentada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Fica eleito o foro da cidade de SANTA INêS - MA para dirimir as dúvidas oriundas da
presente Ata, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor,
na presença das testemunhas abaixo.

Santa inês, 29 de março de 2012
CCONTRATANTE:

RaimcHfoo Roberth Bringel Martins
Preí^ Municipal

CONTRATADA>>
VB MOREI E

TESTEMUNHAS: (indicar nome, CPF e endereço das testemunhas)
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!I»4TIF1CAÇÍO DO EMITENTE DANFE
DOCUMENTO AUXHJAR

DA NOTA FECAL

ELETRÔNICA

Ü - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

llliillllllilil
VB MOREIRA-VBM

VIA COIXTORA 4000, 2 - PARQUE VITORLA

65110-000 Sao Jose de Ribamar ● MA

CHAVE DE ACESSO

2112 0406 3449 3500 0171 5500 1000 0001 2210 0608 0071

Consulta de autemicidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda-gov.bf/Donat

ou Qo site da Sefaz Auturizadora

000.000.122

SÉRIE 1

FOLILV 1/1

NATUM7-A DA OPOtAÇÃO

VENDAS
PROTOCOtO DE AlTORIZAÇÀO DE fSO

421120005194330 01/04/2012 15:15:49

INSCRIÇAOESTADUaLDO SUBST. TRIRUTINSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

12.213.532-6 06.344.935/0001-71
»5Í7NATARIO/ReMETcãT
NCMAE/RAZAOSOCIAl. DATA DA EMISSÃOOJPJ/CTF

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 06.198.94970001-24 01/04/2012
datadasaIdaENDEREÇO

AV. LUTS MUNI2. 1005
MUNidnó

Santa Ines

ÜAIRRO/UISTRITO

CENTRO 65300-000
HOKADASaIDAUF FONE/FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL

MA
C4LCVLO DO istPoeTd

basecAlcicms BaSECALCTCMSST

0,00
V MX» ICMS VALOR ICMS ST TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 128.340,000,00 0,00
VALOR FRETE OUTRAS DF.SPVALOR SEGURO

0.00

v.alor desconto
Ü.OÜ

VAU» IP! TOTAL DA NOTA
0.00 128.340,000,00 0.00

rRA-NSPORTADOR / VOUIMES TRA.NSPORTADUS

NOMF./BAZAOSOCIAI. PIjaCADOVF.ICFRETE POR Conta CODItJOA.NTT

0-EMITENTE
UF CNPI/CPF

INSCRIÇÃO ESTADt^ALENDEREÇO MUNICtno UF

NUMCRaÇAO FESOLtUUTTXJQCA>mDADF. FSPECfF Marca PESO BRUTO

DADOS DOS FROOtTOS / SFaVtÇQS
rOnifio
PRODUTO

.AÜOOESOUÇto DO reODUTO / SERVIÇO BC.ÁLC
ICMS

NCU/SII CSOSN CFW LTítt) OUANT V.AL<»
LTJtT

VAIXMl
TOTAL

VAU»
ICMS ICMS

01 ARROZ DE PRIMEIRA QUALIDADE FRD C/ 5 KG
ACUCAR REFINADO PCT a I KG
LETTE EM POINTECWAL PCT C/200 G

OLEO DE SOJA 900 MI.
BISCOITO CREAM CRACKER 400 G
FEIJÃO PRETO PCT Q I KG

MACARRAO ESPAGUETE PCT C/ 500 G
FLOCAO DE MILHO PCT a 5D0 G
MARGARINA EM POTE DE 250 G

FARINHA D AGUA DE HÜMEIRA PCT O 1 KG
SARDINHA LATA C/ 130 G EM OLEO COMESTTVEl.
CAFE EM PCT a 500 C

5102 UND 2.070

4.140
2.070
2,070

4.140
4.140

4.140
4.140
2.070

4.140
4.140

4.140

10.05 20.803.50

13.16S.20
6.624.00

7.907.40
9.522.00
17.139.60

6.210.00
4.968.00

3.9I2..30

13,662.00
9.936,00
14.490.00

0,00 0.00 041 0400
02 UND 0.00 0.0041 0400 5102 3,18 Ü
03 5102 0.00 0.0041 0400 3.20 0

04 5102 L^ 0.00 0,00 041 0400 3.82
05 UND 0.0041 0400 5102 2.30 0.00 0
06 0.000400 5102 IND 4.14 0.00 041

07 1.50 0,00 0.00 041 0400 5102 UND
08 0,0041 0400 5102 UND 1,20 0.00 0

09 1.89 0.00 0.00 041 0400 5102 UND
iO 0400 5102 UND 3.30 0.00 0.00 041
!1 0400 5102 UND 1,40 0.00 O.üü 041
12 0400 5102 3J0 0.00 0.00 041

DADOS .AOiaoNALS

INFORklAÇÕIlS CUMPIXMENTARES RESERVADO AO HSCO

UAWL üalK 1 4»Jcvi 0oi43 cm luuoji ü peiD Dimr. vw» i "ETcocB.tr

RECEBEMOS rêv B MOREIRA OS PRüOÜTUS EW SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA HSCAL ELETRÔNICA INDICADA AOL ADO. EMlSStó; 0I/W/5UI5
VALOR TOTAL- 12* .MO.OO DESTINATAWO: PREFEITllBA MUNICIPAL DE SANTA WF-S ● AV. IMS MliNIZ. CENTRO. fcS3«MI00-.Síau !ao-M.A

NF-e
000.000.122

SÉRIE 1
DATA DO RRC£Bn4ENrÕ IDEATIFICAçAo E -ASStNATtlRA DO RECE8EDOR



Rut»;
IlICCTinCAçAo ÜO EMITENTE DANFE

DOCUMENTO AUXIUAR

DA NOTA FISCAL

FXFTRÔNICA

D-ENTRADA

l - SAÍDA
1

VB MOREIRA-VBM
VIA COI-ETORA 400d, 2 - PARQUE VITORIA

65110^)00 Sao Jusc de Riiutmar ● MA

CHAVE DE ACTiSO

2112 0406 3449 3500 0171 5500 1000 0001 2718 0707 0046

Coruulla dc autenticidade no portal nacional da NF-c

www.nfe.fa2enda.gQv.bf/p0rtal

ou no site da Sefaz Autorízadora

000.000.127

SÉRIE l

FOI-HA l/l

PROT<K(Xi3 DE AtfTOtUZAÇÀO DE USO

42112000521407202/04/2012 11:59:01

NATUREZ.A DA OPOIAÇÀO

VENDAS
IVSCRIÇAO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTINSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

12.213.532-6
DUIINATÀRKI/ REMETCVIT.

06.344.93.5/0001-71

NOME/RAZAO SOnAI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES
CNPJ/CPf

Q6.19&949A1001-24
DATA DA EkOSS.AO

02/04/2012
BNt»REÇO

AV. LUIS MUNTZ, 1005
kaÜNidMO

Santa Ines

HAtkRO/niSTRtTU dãtãdãsãTdaCEP

CENTRO 65300-000
INSCRÍÕAÓ ESTADÜAL HORA DASAfDAFONEíFaXUE

MA
C.4LCULO DO RffOSTO

basecAlc icms VALOR ICMS BASECALCICMSST

0,00
VALOR ICMS ST TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0.00 128.340,00
VAU» narre VAU» SEGURO

0,00
VALOR reSOKiTO

0,00
OUTRAS DESP VALOR tn TOTAL DA SOTA

0,00 128340,000,00 0,00
T11A.SSPOKTAOOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

^fiJÕMÊTSSnJsÕCTÃT PLACA DO VEICFRCTE POR CONTA codigoastt UF CVPÍ/CPF

Q-EMITENTE
INSCRIÇÃO ECTÃDCALENDEREÇO MUNICÍPIO UF

NUMES aÇ AO PBSOliQUIT»QUANTTDAI* PE.AO BRUTOMARCA

DADOS DOS PROOtTOS /gRVIÇOS
rrtoioo
PROOt/TO

.AljQ
ICMS

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SEftVTÇO VALOR
ICMS

NCM/5H eSOSN CFOP l»NID OUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

B.CÁLC
ICMS

01 ARROZ DE PRIMEIRA QUALIDADE FRD C/ 5 KG
ACUCAR REFINADO PCXC/1 KG
LETIE EM PO INTEGRAL PCT C/200G

OLEO DE SOJA 900MI.
Biscorro cream cracker 40og
FEUAO PRETO PCX Q I KG

MACARRAO ESPAGUETE C/ 5Ü0G
FLOCO DE MILHO PCX a 500G
MARG-MUNA EM POTE DE 250G

FARINHA D'AGUA DE PRIMEIRA QUALIDADE C/ l KG
SARDINHA LATA a 130G EM OLEO COMESTÍVEL
CAFE EMPCTC/500G

41 5102 UND 2.070
4.140

2.070
2.070
4.140

4.140
4.140
4.140

2.070
4.140
4.140

4.140

10.05 20.803.50

13,165,20
6.624.00

7.907.40
9..522.00
17.139,60

6.210.00
4.968.00
3.912.30

13.662,00
9.936.00
14.490.00

0.00 0.00 00400
UND02 41 0400 5102 3.18 0.00 0.00 0

03 41 5102 L74D 3.20 0.00 0.00 00400

5102 UND 0.00 004 41 0400 3.82 0.00
0.00 0.00 005 41 0400 5102 UND 2.30

06 5102 UND 4.14 0.00 0.00 041 0400

0,00 O.UÜ 007 41 0400 5102 LT^D 1.50
0.00 0.00 008 41 0400 5102 L7ÍD 1.20
0.0009 0400 5102 LTíD 1.89 0.00 041
0.00 0.0010 0400 5102 UND 3,30 041
0.00 0.00 0II 5102 UND 2.4041 0400

0400 5102 UND 3J0 0.00 0.00 012 41

D.VDOS ADiaONAtS

INFORMAÇÕES CUMPLEME.NTARES RESERVADO AOHSCO

TinHoim IMEIU!) ti M H pdo DAMT. Vi<« I JuArvw»UANhti Vww üakoe I *vw «UsTcvievr COO.IS

RECEBEMOS DE V B MOREIRA OS PRODUTOS E/ÕÜsÊR^^ CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA TNWCAOA AO L ADO EMISSÃO. KAU/3UI2
VaLC» TOTAL: 128-^M>.aO DESTINATÁRIO: PREÍEITURA MINICJPAL DR SANTA INES ● AV LL7S MIW, CENTRO, 6S30tMW).S*i*4 luf »-.MA

NF-e

000.000.127

SÉRIE 1
DATA DO RECEBIMENTO IDENTinCAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

\J

\l



ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 013-2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0504002/2021

SESSÃO PÚBLICA: 27/05/2021 - HORÁRIO: 15:00 HORAS

A

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

O Pregoeiro/Equipe de Apoio/ Comissão Municipal de Licitação.

A V.B MOREIRA, inscrita no CNPJ n° 06.344.935/000171, localizada à

Via Coletora 4000, n° 02, Qda.; 123 - Parque Vitória - São José de Ribamar - MA, CEP:

65.110-000, Declara, em conformidade com a Lei n° 10.520/02, que cumpre todos os
requisitos para Habilitação para este Certame Licitatório na Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA - PREGÃO ELETRÔNICO N” 013/2021.

São José de Ribamar - MA, 27 de Maio de 2021.

IRA-ME

iildíníar 0orhosa Moieira

MOREIRA
lar Barbosa Moreira

Empr^árío
CPF: 354.419.413-91

I
Vab

IP

V.B.ilGI«A«lll‘VíaCâ«i«i4âS0.Qa» 2-PwVlôrii.C£P;55t»(MíW-Fofta
<?213S32*«
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ANEXO IV - DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO
T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 013-2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0504002/2021

SESSÃO PÚBLICA: 27/05/2021 - HORÁRIO: 15:00 HORAS

À

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

V.B MOREIRA, inscrito no CNPJ n° 06.344.935/0001-71, por intermédio de seu

representante legal o Sr. VALDIMAR BARBOSA MOREIRA, portador da Carteira de
Identidade n° 012632171999-0 e CPF n° 354.419.413-91, Declara, para fins do disposto no
Inc. V do Art. N” 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854,

de 27 de Outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

RESSALVA: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de Aprendiz ( ).

São José de Ribamar - MA, 27 de Maio de 2021.

IRA-ME

yS. MOREIRA
Idií^r Barbosa Moreira

^  Empresário
CPF: 354.419.413-91

irhosa Moteira

Vai

[Si.via
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 013-2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 0504002/2021

SESSÃO PÚBLICA: 27/05/2021 - HORÁRIO: 15:00 HORAS

A

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

O Pregoeiro/Equipe de Apoio/ Comissão Municipal de Licitação.

A Empres V. B. MOREIRA, inscrita no CNPJ n" 06.344.935/0001-71,

por intermédio de seu representante legal o Sr.; VALDIMAR BARBOSA MOREIRA,

portador da Carteira de Identidade n° 012632171999-0, Inscrito no CPF sob o n®

354.419.413-91, Declara não ter recebido do Município de Buriticupu/ MA ou de

qualquer outra entidade da Administração Direta ou Indireta, em âmbito Federal, Estadual

e Municipal, Suspenção Temporária de Participação em Licitação e ou Impedimento de
Contratar a Administração, assim como não ter recebido declaração de Inidoneidade para

Licitar ou Contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal.

São José de Ribamar - MA, 27 de Maio de 2021.

IRA-ME

fydiriíar BarhoM Moieira

/  MOREIRA
Valdimar JBarbosa Moreira

/ Empresário
/ CPF: 354.419.413-91

/

12213532-4



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
/2021

PfOC.
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTÍCAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade n° 12103665917 em
25/05/2021, protocolo 210698446. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacH.ma.Qov.br) e
informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial: VB MOREIRA

Número de Registro: 21101372016

CNPJ: 06344935000171
T

Munícipio: São José de Ribamar

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 11

Período de Escrituração: 01/01/2020-31/12/2020

CRC/OABAssinante(s) Nome

WALDEREIS ALMEIDA SOARES MA746329249805349

VALDIMAR BARBOSA MOREIRA35441941391

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 25/05/2021 12:54:25 SOB N°
20210698446.

PROTOCOLO: 210698446 DE 20/05/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12103665917. NIKE: 21101372016.
V B MOREIRA

JUCEMA NATALIA AMORIM MORAIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 25/05/2021

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÃS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 013-2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0504002/2021

SESSÃO PÚBLICA: 27/05/2021 - HORÃRIO: 15:00 HORAS

À
Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

VALDIMAR BARBOSA MOREIRA, portador do RG n°

012632171999-0, abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da proponente, V.B.
MOREIRA, CNPJ rf 06.344.935/0001-71, Declara expressamente que se sujeita às

condições estabelecidas no Edital acima citado e que acatará integralmente qualquer

decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das

proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no Edital e que demonstrem

integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto.
Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a  idoneidade da

proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2°,  e artigo 97 da Lei n° 8.666, de 21 de

junho de 1993, e alterações subsequentes.

São José de Ribamar - MA, 27 de Maio de 2021.

IRA-ME

rhosa Motcira

VjÁ. MOREIRA
lar Barbosa Moreira

Empresário
CPF: 354.419.413-91

Val(

Ít&IIOI«8U*ie>VlaCs«taea4Qâ(>.Oâi
SÉoJo8édeRí»*«r.ia c.spj
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: V. B. MOREIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNFJ; 06.344.935/0001-71

Certidão n“: 34580694/2020

Expedição: 23/12/2020, às 14:52:24

Validade: 20/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua'expedição.

Certifica-se que V. B. MOREIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ

sob o n“ 06.344.935/0001-71, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunai.s do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores á data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior dc Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
NIRE: 21101372016

CNPJ: 06.344.935/0001-71

V. B. MOREIRA

proc
P\s.

VALDIMAR BARBOSA MOREIRA, brasileiro, natural de Mirinzal-Ma, nascido em

04/03/1970, solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n°

126321719990 SSP-MA expedida em 05/06/2014 e do CPF (MF) n” 354.419.413-91,

residente e domiciliado no Município de São José de Ribamar, Estado do Maranhão à

Via Local 118, Casa 27, QD 123 - Parque Vitoria CEP: 65110-000, Empresário individual,

sob o nome empresarial "V. B. MOREIRA" com sede à Via Coletora 4000, Casa 02

Quadra 123 - Parque Vitoria - São Jose de Ribamar  - Ma, CEP: 65110000, inscrito na
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21101372016 em 02/07/2004 e no

CNPJ/MF n^ 06.344.935/0001-71; Resolve assim. Alterar e Consolidar o Instrumento

de Inscrição.

Cláusula Primeira - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social de R$ 180.000,00(cento e

oitenta mil reais), já totalmente integrallzado em moeda corrente do Pais, fica

alterado neste ato para R$ 500.000,00(quinhentos mil reais) em moeda corrente do
Pais.

Cláusula Segunda - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais cláusulas

do Instrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do presente

dispositivo.

Cláusula Terceira - DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista as

modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa a ter a

seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

NIRE; 21101372016

CNPJ: 06.344.935/0001-71

V. B. MOREIRA

VALDIMAR BARBOSA MOREIRA, brasileiro, natural de Mirinzal-Ma, nascido em

04/03/1970, solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n®

126321719990 SSP-MA expedida em 05/06/2014 e do CPF (MF) n“ 354.419.413-91,

residente e domiciliado no Município de São José de Ribamar, Estado do Maranhão à

Via Local 118, Casa 27, QD 123 - Parque Vitoria CEP: 65110-000, Empresário individual,

sob o nome empresarial "V. B. MOREIRA" com sede à Via Coletora 4000, Casa 02

Quadra 123 - Parque Vitoria - São Jose de Ribamar  - Ma CEP: 65110000, inscrito na
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21101372016 em 02/07/2004 e no

CNPJ/MF sob 0 número 06.344.935/0001-71; Resolve assim. Alterar e Consolidar o

Instrumento de Inscrição.

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC)-0 Empresário Individual

gira com o nome empresarial de V. B. MOREIRA;
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Cláusula Segunda - DO CAPITAL (ART. 968, III, CC)  - O capital é de R$ 500.000,00;

(Quinhentos mil reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda corrente dô

País;
RUÜ.

Cláusula Terceira - DA SEDE (ART. 968, IV, CC) -  O Empresário Individual tem sua sede

na Via Coletora 4000, Casa 02 Quadra 123 - Parque Vitoria - São Jose de Ribamar - Ma

CEP:65110000;

Cláusula Quarta - DO OBJETO (ART. 968, IV, CC) -  O Empresário Individual tem por

objeto 0 exercício das seguintes atividades econômicas:

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em

produtos alimentícios não especificados anteriormente;

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

4753-9/00 - Com. varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de

áudio e vídeo;

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis;

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos  e ortopédicos;

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente e

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática.

Cláusula Quinta - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, LEI 8.934,

DE 1994) - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas

as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do

Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro

registro como Empresário Individual no País.

Cláusula Sexta - DAS FILIAIS (ART. 969 CC) - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer

dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente

assinado pelo Empresário Individual.

Cláusula Oitava - DO FORO: Fica eleito o foro de São Luis, capital do Estado do

Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes

deste ato de alteração e consolidação. E, por estar de acordo, lavra o presente

instrumento em uma via arquivada na JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO.

São Luis(Ma), 18 de Janeiro de 2021.

Valdimar Barbosa Moreira

d
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa V B MOREIRA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S)ASSINANTE(S)

NomeCPF

VALDIMAR BARBOSA MOREIRA35441941391

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/01/2021 10j48 SOB N' 20210075767.

PROTOCOLO! 210075767 DE 18/01/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100285374. CHPJ DA SEDE: 06344935000171.

NIRE: 21101372016. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/01/2021.

V B MOREIRAJUCEMA

LÍLIAN THBRESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÁRIA-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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USUÁRIO: 35441941391

DATA: 18/05/2021

HORA: 17:12

Rut).
M A M A S H Â O

Secretaria da Fazenda
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

ÚLTIMA ALTERAÇÁO: 18/01/2021INSC. ESTADUAL: 12.213.532-6

RAZÃO SOCIAL: V B MOREIRA

SERASA: NãosmjAÇÃO FISCAL; REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

INSC. CENTRALIZADORA;CPF/CNPJ: 06.344.935/0001-71

RAZÃO SOCIAL: VB MOREIRA

NIRE: 21101372016

INÍCIO DE ATIVIDADES: 06/07/2004

AGÊNCIA REGIONAL: 01 - AGÊNCIA DE SAO LUIS

TIPO DE SOCIEDADE; EMPRESÁRIO

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL

DATA OBRI6. NFE: -

CORREIO ELETRÔNICO; waldereis19@hotmall.eom

TIPO PESSOA: JURIDICA

CAPITAL SOCIAL: 500.000.00

UFRE: 46-UFRE/SAOLUlS

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

DATA OBRIG. EFD: -

ÁREA UTILIZADA: 25

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65110-000

ENDEREÇO VIA VIA COLETORA 4000

COMPLEMENTO: QUADRAI 23

PONTO DE REFERENC.: PROX PARADA DE ÔNIBUS

CIDADE: SAO JOSE DE RIBAMAR

TELEFONE: (98)3227-7325

CEP CAIXA POSTAL: -

NÚMERO: 2

BAIRRO: PARQUE VITORIA

ESTADO: MA

FAX

ENDEREÇO FISCAL

CEP

NÚMERO: 02ENDEREÇO VIA 4000

COMPLEMENTO; QUADRA 123;

PONTO DE REFERENC.: PROX AO DEPOSITO FRAZAO

CIDADE: SAO JOSE DE RIBAMAR

TELEFONE: (98)3222-8200

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

BAIRRO: PARQUE VITORIA

ESTADO: MA

FAX

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO DESCRIÇÃOORDEM

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA47610031

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS2 4729699

COMÉRCIO V/M^EJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL47440993

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS  E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA4 4751201

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VlDEO47539005

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS47547016

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÂO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE47890997

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS8 4763602

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS47733009

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS478140010

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS11 4789005

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VElCULOS AUTOMOTORES12 4530703

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO13 4755502

REPRESENTANTES LEGAIS

TIPO DE RELAÇÃONOME/RAZÃO SOCIALCNN/CPF

801 ● EMPRESÁRIOVALDIMAR BARBOSA MOREIRA35441941391

AÇÕES JUDICIAIS

[EFEITODATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃODATA INCLUSÃOTIPO

Não axlstem Ações Judiciais para essa inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

SmiAÇÃODATA INiCIO DATA FIMTIPO

AtivoICMS 01/01/2017
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USUÁRIO: 35441941391

DATA: 18/05/2021

HORA:17:12
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Secretaria da Fazenda
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

OBRIGATORIEDADE I CREDENCIAMENTO

srruAçAoDATA INiCIO DATA FIMTIPO

AtivoNF-e 22/02/2017

AtivoEFD 01/01/2016

AtivoNFC-e 25/10/2017

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

situaçAoDATA INiCIO DATA RMTIPO

NSo existem Incantivos/Regimes Especieis para essa inscrição
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

EV.PKESA| GOVEFWO OO
FACn.1 maranhAootWERNOOOl

PAciL maranhAo

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceníficamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
^_^_nesta^unta_Comercial^sãovi2entesna_dala_dasua_ex£edi£âo^^^_

Certificamos que V B MOREIRA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2101243733

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIRE 21101372016

CNPJ 06.344.935/0001-71

Endereço Completo 4000, N° 02, QUADRA 123;, PARQUE ViTORiA - São José de Ribamar/MA - CEP 65110-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

002 20210075767 18/01/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
INSCRIÇÃO

002 20210075767
20200040782
20180660713

18/01/2021
17/01/2020
24/10/2018

223
002

223 20180098454
20160810485
20150092725
20150092733
20130717703
20130050857
20110355075
20100231772
20090505158

06/03/2018
24/10/2016
05/02/2015
04/02/2015
08/10/2013
16/01/2013
13/06/2011
28/04/2010
22/09/2009

223
223
223
223
223
223
223
002

223 20090401859
20080552200

12/08/2009
23/12/2008002

002 20080506828 11/11/2008

002 20070010021 22/01/2007

02/07/2004
02/07/2004

315 20040293840
21101372016080

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/05/2021, ás 15:22:57 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.ompresafacil.ma.gov.br, com o código QFL2CKAD.

MAC2101243733

Lillan Theresa Rodrigues Mendonça
Secretáflo(a) Geral



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

F v^rorrA] governo oo
FACILi“ARANMAO

fvclfJA OOVERSODQ

FÁCIL maramhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
 nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição,

Protocolo; MAC2101243$73Nome Empresarial; V B MOREIRA

Natureza Jurídica; Empresário (Individual)

Inicio Oc Atividado
02X)r/20W

Arquivamento do Ato da Inccriçto
02/07/2004

CNPJ
06.344.935/0001-71

NIRE (S«d«)
21101372016

Endereço Compioto
Via ColalDra 4000, N°02. QUADRA 123;, PARQUE VtTORIA-Sao José de RiOsmar/UA- CEP651ICXOOO

Objeto
Comércio varejista da artigos de papelaria; Comércio a vare)o de peças e scessérios novos para veículos automotores; Coméroo varejisla de produtos alimenllcioa em geral ou especislizado em produtos skmentlaos néo especificsdos
anteriormenle<ARROZ, CAFÊ, /VÇUCAR e etc-.); Comércio varejsla de melensts da conitruçéo em gerBKameoto, brite, tijolo, ele); Comércio varejista especialitaOo de equipamentos e suprimontos de inieirmátioe; Comércio varejista especializado
de eletrodomésticos e equçjamentos ds éudio e video; Comércio vsrejisis de méveislascolares, asciitânos e etc.), Comordo vare|ista de artigos de aimailnno, Comérdo varejista de aitigoa esportivos; Comércio varejista de arbgos médicos e
ortopédicosj aparelios de raio x, medidores de pres^ e eic|; Comercio varejista do artigos do vosiuéno  e acessdnos. Comérdo varejisla de produtos taneantes domissanilénos. Comérdo vsrejislB de outros produtos néo especdicados
anlerioimonlo<cémeras fiigorifícas lomo Industnal, Xil nigação, forno para (annna a ate).

Porta
ME (Meroempresa)

Capital
RJ 500.000,CX) (qumtjonlos mi reais)

Situaçéo
ATIVA
Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data
16«l/2021

Ato/avantoa
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO

Número
20210075767

Nome do Empresirlo: V/U.DIM/LR BARBOSA MOREIRA
Identidade:
12632t719990
Eatado dvE:
SOLTEIRO(A)

CPF:
354.419.413-91
Regime de bens:
nao informado

Esta cerbdéo foi ermtida sulomaucamanla em2L'OS/2Q2I.as 15:2200 iltoranode Brasília).
htq>C#inirw.ampraaafaeiLma.gov.br, cddigoOSautenticidade VSXPA3.Se impressa, verrlicer

MAC2101243673

Lilian Thefesa Rodrigues Mendonça
Secretário Geral

c
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EMPRESÁRIO
Caso : COMUNICAÇÃO NO ANO DA CONSTITUIÇÃO

●  Juntamente com a constituição
Situação: MICROEMPRESA

m

COMUNICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

limo. Senhor Presidente da Junta Comerciai DO ESTADO DO
MARANHÃO

O Empresário V. B. MOREIRA, estabelecido na Via Local 118,
Quadra 123, n” 27, Parque Vitória ~ São José de Ribaraar/MA, CEP:
65.110-000, declara, para os fins do art. 4° da Lei 9.841/99, que;
a) se enquadra na situação de microempresa;
b) o valor da receita bruta anual da EMPRESA, no presente exercício, não

excederá o limite fixado no inciso I do art. 2° da Lei n° 9.841/99,
observando o disposto no § 1° do mesmo artigo;

c) não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas
art. 3° da mesma Lei.

no

t
L*rvS tj in.«< inSão Luís/MA, 23 de Junho de 2004. ,»
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C! S S C,i rs .SsSÊk JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO MARANHÃO
, fli CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 02/07/2004 ‘

SOBN*>:20040293840

C'
S9 o

Protocolo: 04/029384-0
Empreaa:21 1 0137201 6

V 3 MOKEIHA

JALDOANTONtODA SILVA ABREU
SECRETÁRIO GERAL
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12/05/2021

q2A
ü

ptoc-REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
f\S.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
06^^35/0001-71
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA
02/07/2004

NOME EMPRESARIAL
V. B. MOREIRA

TiTULO DO ESTA3ELEOMENTO (NOME DEFANTASIA]
VBM

PORTE
ME

CÓOIQO E OESCRIÇAO OA ATTVIOACS ECONÔMICA PRINCIPM.

47.614)43 - Comércio rarofísta d« artigos de papelaria

CÓDICO E descriçAo oás ativicmu^s econômicas secundarias

45.30-74)3 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.29^^ - Comércio varejista de piódutos alimiHiticios em geral ou especializado em produtos alimentícios nio
especificados anteriormente
47.444I-93 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.S1>2-Q1 - Comércio van^iata espedaUzado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9*00 ● Comércio varejista especializado de eietiódomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54-7*01 - Comérdo vvejista de móveis
47.55*5*02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.63^*02 - Comércio varejista de artigr» eaportivoa
47.73'5'00 - Cwnétoio vanHi<tta de artigos médicos e ortopédicos
47.81*44)0 - Coméi^o van^ista de artigos do vestuário e acessórios
47.89*04)5 - Comércio vvejista de produtos saneantes domlssanítáiios
47.69*049 - Comércio varejista de outros (N’odutos nio espedflcados amariormente

CÕOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
213-5 ● Emprasário (IndMduai)

NUMERO COMPLEMENTO
QUAORA123

L05RA0OUR0
VVIA COLETORA 4000 02

MUNIdPiO
SAO JOSE DE RIBAMAR

UfCEP BAIRRODISTRITO
PARQUE VITORIA MA65.1104)00

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98} 8477*9856

ENTE FEDERATIVO REW>ONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
02/07/2004

srruAçAo cadastral
ATIVA

MOTIVO DE SrUAçAO CADASTRAL

DATA DA srrÜ«^AO ESPEOALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/05/2021 às 08:59:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



12/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Proc.
Fls-
RutJ.

7

CAÊXA
CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão Social^' B moreira
Endereço:

06.344.935/0

VIA LOCAL L

001-71

118 27 QDA 123 / PARQUE VITORIA / SAO lOSE DÊ
RIBAMAR / MA / 65110-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

ValIdadeíl2/04/2021 a 09/08/2021

Certificação Número: 202104120144317B910792

Informação obtida em 12/05/2021 09:00:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htips://consulta-crf.caíxa.gov.br/con«uttacrf/pages/cort8ultaEmpregador.Jsf 1/1



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão; 155784/21 Data da 27/04/2021 08:56:14

inscrição Estadual: 122135326

Razão Social: V B MOREIRA

Endereço;

'^Telefone:

VIA VIA COLETO

(98)32277325

CPF/CNPJ: 06344935000171

RA 4000, 2 QUADRA123 CEP: 65110OOO

Município: SAO JOSE DE RIBAMAR ÜF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7J99, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/08/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, dicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".

CERTIDÀO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 27/04/2021 08:56:14



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA/

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 029827/21 Data da 27/04/2021 09:00:25

Inscrição Estadual: 122135326

Razão Social: VB MOREIRA

Endereço:

-^Telefone:

VIA VIA COLETO

CPF/CNPJ: 06344935000171

RA 4000, 2 QUADRA123 CEP: 65110000

(98)32277325 Município: SAO JOSE DE RIBAMAR UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/08/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 27/04/2021 09:00:25



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

—^ Nome Fantasia:

06.344.935/0001-71
V. B. MOREIRA

VBM

DUNS®: 945453499

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

EMPRESÁRI
Não

Micro Empre

Data de Vencimento do Cadastro; 21/02/2022

O (INDIVIDUAL)

sa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor potcui alguma pendtnda no Nivcl de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas fiincionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal

Validade

Validade

Validade

01/03/2021

24/02/2021

09/07/2021

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Validade;

Validade:
22/04/2021

30/03/2021

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Sem Informação

Esta dedaraçáo i uma simples consulta e nâo tem efeito lega!

1 de 1Emitido cm: 22/02/2021 08:37
CPF: 354.419.413-91
Ass:

Nome: VALDIMAR BARBOSA MOREIRA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art 17 da Instrução Nonnariva n* 03, dc 26 abril de 2018)

06.344.935/0001-71
V. B. MOREIRA

CNPj;
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

Endereço:

VIA VIA COLETORA 4000. 02 - QUADRA123 - PARQUE VITORIA - São José de Ribamar /
Maranhão

Obserraçôci:

A veracidade das informações poderá ser vertfícada no endereço www.compraagovemamenlais.gov.br.
 Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 3! da Lei n* 8.666, de 1993.

1  de 1Emitido cm: 22/02/2021 08:40


